



PROJETO DE LEI Nº 2289/2005

DISPÕE SOBRE A EMISSÃO DE RECEITA MÉDICO-ODONTOLÓGICA NA REDE DE SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º A receita médico-odontólogica, na rede de saúde pública municipal, será emitida por meio mecânico, eletrônico ou em letra de forma.



Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 28  de junho de 2005.

OTAVIANO MARQUES DE AMORIM



Vereador







JUSTIFICATIVA:

O que se tem notado é que a caligrafia, na maioria das receitas, é ininteligível.

A obrigatoriedade da emissão de receitas por meio mecânico, eletrônico ou em letra de forma proporcionará mais segurança e tranqüilidade aos usuários do sistema; uma vez que evitará dúvidas e equívocos por parte de farmacêuticos quanto a medicamentos prescritos por médico ou odontólogo.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de junho de 2005.

